
Município de Missal
ESruDo Do PARAtuÁ '.

PORTARIA NO 279 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a manifestação da Comissão permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial através do protocolo no

4456120L9 e de acordo com o Art. 146 da Lei no L2B2 de 27 dejulho de 2015,

RESOLVE

AIt. 10 - SUSPENDER preventivamente, peto prazo de 30 (trinta) dias, os

seruidores municipais que figuram como investigados na Sindicância Investigatór.ia

No 02/2019, instaurada pela Portaria no 272de 16 de outubro de 2019.

Parágrafo Único: Os seruidores farão jus à remuneração integral durante o período

de suspensão preventiva.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETe oo PRererro MururcrpRr oe MrssRr, 23 oeouruBRo oe 2019.
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